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CÂMARA MUNICIPAL 
ESTÂNCIA BALNEÁRJA - ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI Nº. 3485DE17 DE FEVEREIRO DE 2012. 
(Autografo nº. 84/11, Projeto de Lei nº. 56/11, do Ver. Rogério Frediani • PSDB). 

Autoriza o Executivo a criar o Programa 
"Olho D'água", que trata da identificação, 
catalogação e preservação de nascente de 
água no município de Ubatuba. 

Romerson de Oíiveira,.. PresideI'ite da Câmara Miiniclpal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições.~~gais, 

Faço Saber.gue a 
Lei Orgânica do Municíph;i,promu 

termos do § 8° do artigo 40 da 

Art. 1º. Autori~ o Executivo M~iciÍlil a criar o Programa "Olho D'água", que trata 
da identificação, catalogação e! preservação de ~ce:çite de água no Município de Ubatuba. 

§ 1º. Os prpprietários de terras, urbanas ou rurais, sítuad,as no Município de Ubatuba, 
serão incentivados a i~p. .. ···· , catalogar e pres~rvar as nascentes :)de água existentes em seus 
respectivos terrenQ!? através d4 Projeto Bolsa Verde; 
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§ 2~. -A. identi~cação e a c;:ai;togatão d~ nã$centes sc:erão füitas por iniciativa dos 
proprietários junto ao· órg~p lllµnicipal r~~J?()Dsável pelo tneío am.~iente. 

§ ~.~"" O:rvIµnicíp\~·tforneee11á.f?rtJl!lÍ~f~s préprios para;aid~ntifieaçãô e a catalogação 
das nascentes. ·· ·~ · · · · · •· · ;!5 · • 
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Art .• iº. A preservação d.as. nascentes de águ~ Sê~á feita . de fonná cÓnjúnta entre a 
secretaria responsável pelo .ineio ambiente e <JprQprie!ário da terra. 
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Parágrafo único .•. A presery~çãb a que s~ re:f::r~. esta,Lei compreende um raio mínimo 
de 50 (cinquenta) metros, a partir da nascente, para coriSetvãÇão ou recuperação da vegetação 
apropriada. 

Art. 3º. O Poder Executivo será o responsável pelo fornecimento de mudas de 
árvores, arbustos e outras plantas apropriadas, ficando o proprietário encarregado da proteção à 
nascente. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, o Poder 
Executivo poderá celebrar as parcerias que achar necessárias à conclusão desta Lei. 
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rt. 4°. O pequeno produtor que detenha a posse global não superior a 50 (cinquenta) 

hectares, explorando-a mediante o seu trabalho pessoal e de sua família, admitida a ajuda eventual de 
terceiros, cuja renda bruta seja proveniente de atividades ou usos agrícolas, turísticos, educacionais, 
pecuários, silvicultura ou do extrativismo,. terá direito a Bolsa Verde, que constitui em beneficio 
mensal calculado por metro quadrado de área preservada dentro de sua propriedade, no qual o 
pagamento será efetuado em espécie. 

Art. 5°. O produtor rural que detenha posse de gleba superior a 50 (cinquenta) 
hectares receberá incentivos, beneficios fiscai.s 'e ce.rtffi:cação alusiva ao Programa destinado a 
.estimularem suas atividades. · · ·· 

Art. 6°. A presente Lei não terá caráter punitivo e sim incentivador e educacional. 

Art. 7°. () .. Poder ~ecutivo. promo~~rá .Cª1JlP~".para . divulgação e incentivo da 
preservação das nascente~do Município>~· · ·· · · :9 ctnllf,rimento.âesta lei. 
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Art. 8°. O _Pod~r Executivo regulam~P~á esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação. · · · · ' 

Art. 9º. Esta tei entrará em vigor tio ano de 2013, revogados as disposições em 
contrário. 

Câmara Mdal de Ubanii.a, 17 de féffreiro de 2012. 
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